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PREGÃO ELETRÔNICO

A Autoridade Competente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO
atribuições que lhe são conferidas
considerando a adjudicação do objeto
Frighetto, e ainda, o Parecer Jurídico de nº 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
resultado do processo licitatório em epígrafe

 

ADJUDICATÁRIAS 

AUTO POSTO WOUK LTDA

_____________________________________________

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020 

 PROCESSO Nº 019/2020 

HOMOLOGAÇÃO 

 

do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO
conferidas, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 

considerando a adjudicação do objeto, pelo Pregoeiro Oficial do Município
da, o Parecer Jurídico de nº 014/2020, emitido pela Assessoria Jurídica do 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, presente em fls. 232
resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme lote adjudicado para a seguinte empresa:

 ITENS 

AUTO POSTO WOUK LTDA 1 e 2 

 

Guarapuava, 19

 

 

_____________________________________________

LEONARDO JOSÉ VALENGA 
Diretor Presidente - CRJ 

| Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
| Telefone: (42) 3624 6310 

do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO, no uso das 
e demais legislações pertinentes, 

Oficial do Município Matheus Ausgusto 
ela Assessoria Jurídica do 

232/239, HOMOLOGA o 
conforme lote adjudicado para a seguinte empresa: 

VALOR 

492.180,00 

19 de Agosto de 2020. 

_____________________________________________ 

 

Extrato  Terceiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2019  

Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO– Contratante /CNPJ 04.947.984/0001-73 

             AUTO POSTO LINKE – Contratada./CNPJ: 79.586.459/0001-79 

Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial R$  1 4 .9 1 0 ,0 0  (q u a to rz e  mi l ,  no ve c en to s  e  d e z  rea i s ) .  
Valor aditivado ou suprimido do contrato inicial: R$ 1.705,20 (hum mil, setecentos e cinco reais e vinte centavos). 
Valor total do contrato após a supressão: R$  13 .20 4 ,80  ( t r e z e  mi l ,  d u z en tos  e  qu a t ro  re a i s  e  o i te n t a  c en t av o s ) .  
Data de assinatura: 18/08/2020 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 

contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 

vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 

Data: Virmond/Pr, 18 de agosto de 2020. 

Assinam: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO   /Auto Posto Linke – Contratada. 

 

Aprovação do novo Fundeb é crucial 
para a educação pública no país

Segundo o deputado Claudio Romanelli, com um 
aporte maior do Governo Federal, pode-se chegar 
na qualidade pretendida no ensino público no país

O 
deputado Luiz Claudio Roma-
nelli (PSB) afirmou que a apro-
vação do novo Fundeb que 

deve ser votado quinta-feira (20) no 
Senado mostra a sintonia do Congresso 
Nacional em resolver parte de um pro-
blema histórico: garantir recursos, além 
da manutenção, para o desenvolvimen-
to da educação básica pública no país. O 
relator da PEC 26/2020, senador Flávio 
Arns (Rede), apresentou o relatório final 
sem mudanças no texto já aprovado na 
Câmara dos Deputados.

“O Fundeb passa a ser permanente, uma 
vitória. As despesas da educação básica (en-
sinos fundamental e médio) sobrecarregam 
as despesas de prefeituras e estados. Com 
um aporte maior do Governo Federal, pode-
mos chegar na qualidade pretendida no en-
sino público no país", disse Romanelli.

O deputado explica que, atualmente, há 
um acréscimo de 10% do valor anual do Fun-
deb, feito pelo Governo Federal. Com a nova 
proposta, o percentual aumenta para 23%, 
de forma gradativa, até 2026.

No ano passado foram distribuídos R$ 
156,3 bilhões pelo fundo à rede pública 
de ensino. O valor representa dois terços 
dos recursos que as prefeituras investem 
em educação. Os valores alocados pelo 
Governo Federal continuarão a ser distri-

buídos para estados e municípios que não 
alcançarem o valor anual mínimo aplicado 
por aluno na educação.

Metas
Romanelli enfatiza que o novo Fundeb, 

que será regulamentado por meio de uma 
lei, deverá levar em conta as metas do 
Plano Nacional de Educação. Conforme o 
deputado, será levado em conta também 
outros três fatores: o valor anual por aluno 
investido em cada etapa e modalidade, a 
transparência e o controle social dos fun-
dos e o conteúdo e a periodicidade da ava-
liação dos indicadores de qualidade.

“São metas que podem elevar o padrão 
mínimo de qualidade do ensino. A referên-
cia, nesse caso, será o custo aluno qualidade, 
constante no plano nacional de educação, 
que objetiva encontrar o inanciamento ne-
cessário por estudante para a melhoria da 
educação no Brasil”, aponta.

O texto da proposta do novo Fundo 
precisa ser aprovado em dois turnos de 
votação, obtendo pelo menos 49 votos 
favoráveis em cada turno. "Como há essa 
sintonia entre o Senado e a Câmara nesta 
questão, tenho certeza de que o texto será 
aprovado pelos senadores, a exemplo de 
julho, quando os deputados aprovaram o 
novo Fundeb”, diz Romanelli.

“São metas que podem elevar o padrão mínimo de qualidade do ensino”, declara o deputado

Dálie Felberg/ Alep
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